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APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  —  SERVIDOR
MUNICIPAL —  CONTRATO  NULO  —  DIREITO  AO  DEPÓSITO  DO
FGTS  DO  PERÍODO  TRABALHADO  —  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E  DESTE
TRIBUNAL — PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E
DO VALOR SOCIAL DO TRABALHO — DESPROVIMENTO DO APELO.

—  “(...) Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que
se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3.
Recurso  extraordinário  desprovido.”  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal Pleno,  julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).”

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelações Cíveis interposta por Robson Arruda Francisco e o
Município de Campina Grande em face da sentença de fls. 54/60, proferida pelo Juízo da 2ª Vara
da Fazenda Pública de Campina Grande, nos autos da Ação de Cobrança proposta pelo primeiro
recorrente em desfavor do Município de Campina Grande. 

Na sentença, o juízo  a quo  julgou parcialmente procedente o pedido para
condenar o Município de Campina Grande a promover o recolhimento e repasse ao autor do FGTS
sobre os salários pagos durante todo o período laborado em função dos salários percebidos durante
a vigência do contrato de trabalho, não recolhidos no tempo devido. Condenou ainda o demandante
a arcar  com 60% (sessenta por cento)  do pagamento das custas e honorários advocatícios,  que



arbitrou  em 10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  ficando o  réu  encarregado do
pagamento dos 40% (quarenta por cento) restantes, observada a isenção de custas.

Irresignado,  o  promovente/primeiro  apelante,  pugnou  pela  reforma  da
sentença, requerendo a condenação do Município de Campina Grande, também, no pagamento de
todas  as  verbas  que  não  foram  recebidas  pelo  recorrente  em  face  do  exercício  da  função
desempenhada na municipalidade, conforme requerido na exordial. Por fim, requereu o provimento
do seu recurso apelatório na sua totalidade.

O segundo recorrente/promovido, argumenta que por ter o FGTS natureza
celetista, não teria direito o primeiro apelante/promovente, tendo em vista que este possuía vínculo
de  caráter  jurídico-administrativo  com a  Administração.  Por  fim,  requer  o  provimento  do  seu
recurso apelatório.

Ambas as partes foram intimadas para apresentar contrarrazões, no entanto,
apenas o autor apresentou a referida peça à fls. 68/79.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de
fls.90/91, opinou apenas pelo regular processamento do recurso, porquanto ausente o interesse que
recomende sua intervenção.

É o relatório. Decido.

Nos termos da Súmula 490 do STJ, quando a sentença for ilíquida, deve ser
conhecida a remessa. 

Súmula  490 -  A  dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o  valor  da
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

Das Apelações Cíveis

Em síntese,  o  autor  foi  contratado para a  prestação de serviços  junto ao
Município de Campina Grande, na função de condutor socorrista, no período de abril de 2009 a
setembro de 2013 (fls. 06/10). 

Sustenta que foi admitido mediante contrato por tempo indeterminado e ao
se desligar dos quadros da edilidade, não recebeu as verbas referente ao aviso prévio, diferença
salarial de janeiro/2013 à setembro/2013, multa do art. 477 da CLT, 13˚ salário integral  do ano de
2009, 13˚ salário integral do ano de 2010, 13˚ salário do ano de 2011, 13˚ salário integral do mês de
2012, 13˚ proporcional do ano de 2013 (9/12 avos), férias + 1/3 integral do ano de 2009 em dobro,
férias + 1/3 integral do ano de 2010, férias + 1/3 integral do ano de 2011, férias + 1/3 integral do
ano de 2012, férias + 1/3intera FGTS e ao seguro desemprego. 

Dirimindo  a  controvérsia,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido para condenar o Município de Campina Grande a promover o recolhimento e
repasse ao autor do FGTS sobre os salários pagos durante todo o período laborado em função dos
salários percebidos durante a vigência do contrato de trabalho, não recolhidos no tempo devido.
Condenou ainda o demandante a arcar com 60% (sessenta por cento) do pagamento das custas e



honorários advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ficando
o réu encarregado do pagamento dos 40% (quarenta por cento) restantes, observada a isenção de
custas.

Pois  bem.  Importante  destacar,  primeiramente,  que  o  Supremo  Tribunal
Federal decidiu que o agente público, cujo contrato temporário tenha sido declarado nulo, possui
direito  ao  recebimento  do  saldo  de  salário  convencionado  e  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A, da Lei 8.036/90. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO
CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA ATENDIMENTO  DE
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN. DIAS TOFFOLI, DJE
DE  31/10/2014,  TEMA 612).  DESCUMPRIMENTO.  EFEITOS  JURÍDICOS.
DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DOS  SALÁRIOS  REFERENTES  AO  PERÍODO
TRABALHADO  E,  NOS TERMOS  DO ART.  19-A DA LEI  8.036/1990,  AO
LEVANTAMENTO  DOS  DEPÓSITOS  EFETUADOS  NO  FUNDO  DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 1.  Reafirma-se, para fins de
repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido
de  que  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atendimento  de
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  realizada  em
desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não
gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados,
com  exceção  do  direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao  período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 2.
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (RE
765320  RG,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  julgado  em  15/09/2016,
PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-203
DIVULG 22-09-2016 PUBLIC 23-09-2016 ) 

Recurso  extraordinário.  Direito  do  Trabalho.  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição
quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior
sobre  prescrição  trintenária.  Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27
da  Lei  9.868/1999.  Declaração  de  inconstitucionalidade  com  efeitos  ex  nunc.
Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE 709212, Relator(a):  Min.
GILMAR  MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015) 

Apesar de não ser regra a concessão do FGTS aos agentes públicos sujeitos
ao  regime  jurídico-administrativo,  tal  direito  é  extensivo  aos  contratados  temporariamente  cuja
contratação for nula. 

De acordo com a documentação colacionada, o apelado foi contratado sem
que houvesse a justificativa de necessidade temporária de excepcional interesse público, o que torna
seu contrato nulo, haja vista a inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à matéria,
dessa forma, devidos apenas os depósitos referentes ao FGTS, bem como os salários atrasados. 



Nesse sentido, já decidiu o TJPB:

AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. PEDIDO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO RETIDO,
FÉRIAS, 13º SALÁRIO E FGTS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDENAÇÃO
AO  PAGAMENTO  DAS  FÉRIAS  E  DO  FGTS  NÃO  RECOLHIDO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. (…) DIREITO AO RECEBIMENTO
DOS  SALDOS  DE  SALÁRIO  E  DO  FGTS  NÃO  DEPOSITADO.  (…)  O
Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria,
decidiu que o agente público cujo contrato temporário tenha sido declarado
nulo possui  direito ao recebimento do saldo de salário convencionado e ao
levantamento dos depósitos  efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90.” (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00003383420148150181,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 12-12-2016)

Há de ser  mantido,  pois,  o  afastamento  do entendimento  de  condenar  o
promovido no tocante ao pagamento de férias e décimo terceiro salário atrasados.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO OFICIAL E AS
APELAÇÕES CÍVEIS, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Sem custas,  condeno,  ainda,  os  recorrentes  ao pagamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, de forma pro
rata a teor do que dispõe o art. 85, § 2˚, 3º, I e art. 98 § 2˚do NCPC.

P. I.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018

Dr. João Batista Barbosa
Relator


